
 

 

 

ATILA SAUNER POSSE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL N. 0013590-89.2016.8.16.0025 

“GRUPO PASTORELLO” 

 

 

Solução de divergência apresentada por 

BANCO FIBRA S/A 

 

 

A presente solução de divergência não tem natureza de decisão e, desta forma, não 

comporta recurso. Trata-se de mera fundamentação que irá amparar a 

composição da relação de credores de que trata o §2º do art. 7º da Lei 11.101/2005. 

Uma vez divulgado novo edital, franqueia-se ao CREDOR e/ou terceiros 

interessados manejar impugnações na forma do disposto no art. 8º da mesma Lei. 

 

 

 

I. DIVERGÊNCIA 

 

 O CREDOR esclarece todos os seus créditos teriam sido indevidamente qualificadas 

como quirografários uma vez que as operações possuiriam garantia fiduciária, sendo portanto 

extraconcursais.  

 

 

II. ANÁLISE 

 

1. Classificação dos Créditos  

 

 Tratam-se de Cédulas de Crédito Bancário supostamente asseguradas por direitos 

fiduciários decorrentes de duplicatas emitidas contra terceiros.  

 

 Nos contratos firmados entre as partes verifica-se que as duplicatas que garantiriam as 

operações deveriam ser listadas em documento apartado, nominado “Anexo I”. Note-se: 

 

 



 

 

 No “Anexo I”, por seu turno, não se vê qualquer duplicata indicada, mas apenas e tão 

somente o seguinte: 

 

 

 
 

 

 Entretanto, o CREDOR não juntou aos autos a cópia das duplicatas emitidas, nem ao 

menos a listagem dos títulos.  

 

 Nestas situações, resta descaracterizada a alienação fiduciária de duplicatas, razão 

pela qual serão considerados QUIROGRAFÁRIOS os créditos. 

 

 De mais a mais, à mingua de qualquer outro elemento trazido pelo CREDOR, não há 

como se esclarecer a data de vencimento dos títulos sacados, de modo que não se pode precisar 

nem mesmo quais seriam as obrigações lastreadas em títulos ainda exigíveis. 

 

 Deste modo, REJEITA-SE a DIVERGÊNCIA quanto à classificação dos créditos.  

 

 

2. Valores  

 

 O CREDOR sugere existir divergência nos valores dos créditos, conforme planilhas que 

acosta. Na apuração dos créditos o CREDOR incluiu correção equivalente a 100% do CDI e 

juros. 

 

 Em primeiro plano a correção monetária pelo CDI não pode ser projetada para débitos 

a vencer. A correção é um instrumento de recomposição do dinheiro à luz da inflação. Não há 

como se impor ao devedor uma correção por uma decomposição monetária que sequer tenha 

sido apurada, tal qual sugere a divergência apresentada. 

 

 Deste modo, há que se afastar a correção pelo CDI projetada nas tabelas. 

 

 Fora isso, o CREDOR sugeriu a aplicação de montantes de juros diversos daqueles 

constantes das próprias Cédulas de Crédito Bancário, violando, desta forma, o disposto §2º do 

art. 49 da Lei 11.101/2005, verbis: 

 
Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 
na data do pedido, ainda que não vencidos. 
 



 

 

 (...) 
§2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as 
condições originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive 
no que diz respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar 
estabelecido no plano de recuperação judicial. 

 

 Logo, devem ser mantidos os juros previstos no instrumento contratual, e não aqueles 

listados em planilhas encaminhadas pelo CREDOR, como adiante se esclarece. 

 

2.1. CONTRATO CG0195015 – COMÉRCIO DE COMB. PASTORELLO 

 

Planilha do Credor: 

 
 

Valores contratuais: 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

Apuração/Aplicação do valor contratual: 

 

Vencimento Juros 

01/2017 5770,1 

02/2017 6103,1 

03/2017 6433,61 

04/2017 6772,55 

05/2017 7096,06 

06/2017 7421,13 

07/2017 7752,44 

08/2017 8070,63 

09/2017 8386,47 

sub total (a)  63806,09 

principal (b) 399403,2 

total (b+c) 463209,2 

 

 

VALOR DEVIDO NO CONTRATO N. CG0195015: R$ 463.209,20 

 

 

2..2. CONTRATO N. 118915 – GP DISTRIBUIDORA 

 

Planilha do Credor: 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Valores contratuais: 

 

 
 

Apuração/Aplicação do Valor contratual: 

 

Vencimento Juros 

01/2017 14838,18 

02/2017 15560,59 

03/2017 16278,49 

04/2017 17015,62 

05/2017 17724,45 

06/2017 18428,82 

Sub total(a) 99846,15 

Principal (b) 684266,70 

Total (a+b) 784112,8 

 

VALOR DEVIDO NO CONTRATO N. 118915: R$ 784.112,8 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

2.3. CONTRATO N. 266315 

 

Planilha do Credor 

 

 
 

 

 

Valores contratuais: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Apuração/Aplicação do valor contratual: 

 

Vencimento Juros 

01/2017 5826,5 

02/2017 6247,39 

03/2017 6665,33 

04/2017 7094,13 

05/2017 7506,14 

06/2017 7915,27 

07/2017 8335,03 

08/2017 8738,36 

09/2017 9138,86 

10/2017 9549,77 

11/2017 9957,7 

12/2017 10232,35 

Sub-total (a) 97206,83 

Principal (b) 694166,80 

Total (a +b) 791373,60 

 

 

VALOR DEVIDO NO CONTRATO N. 266315: R$ 791.373,60 
 

 

III. Solução 

(a) REJEITA-SE a DIVERGÊNCIA quanto à classificação dos créditos; 

 

(b) ACOLHE-SE EM PARTE A DIVERGÊNCIA para fixar os seguintes valores 

para  os créditos do BANCO FIBRA: 

 

CONTRATO N. 0195015: R$ 463.209,20 

CONTRATO N. 118915: R$ 784.112,8 

CONTRATO N. 263315: R$ 791.373,60 
 

  

 

Curitiba, 15 de maio de 2017. 

 

ATILA SAUNER POSSE 

OAB/PR 35.249 


